
SÍNTESE SOCIAL 

E M TORNO DO PROBLEMA DA ESTABÍLiDADE 

O problema da chania-da "estabilidade" dos empre
gados dominou, de certo modOj as preocupações sociais do 
trimesire. Neste número da revista, damos interessanle 
e documentado artigo sôbrc a questão. Não nos parece, 
contiidu, redundância examinar de unlros puntos-de-vista 
o aissunto, tão grande sua importância, tão mal discuiidot 
tantas vezes.. 

E\ PRECISO, i iücialuicii ie, i i isisür 
j em que, no caso da estabilida

de, se trata de inn "prublenia so
cia l" ; e que, assim, uma simples 
snkn^ão econômica na<ia resolveria. 
Pasííou, a l iás , o tenipu eni ijue se 
declarava enfaticamente: " resolv i 
da a ({uestão econõui ieamente , cs-
lá ela, ipso' jacío, socialmente resol
vida". Apenas os reí;ird;iíári()s (Ias 
idéias, uu os trogloditas dos ^^iste-
mas, repetem ingenuamente os ve
lhos slogans de acôrdo" com os 
quais as superestruturas são con
seqüência direta e inevi tável das 
infra-estruturas existentes. 

ICm todo o nnmdn ; i siluat;ãn <los 
trabalhadores idosOs i>reocupa e de
safia a perspicácia dos estadistas 
que. realmente, se interessam pela 
coisa púljlica. 

Mesmo nos países mais ricos, 
onde a afjliient society rchui e do
mina, os velhos sofrem, mal am
parados. i\ccente estudo publicado 
no n ú m e r o de maio de revista ame
ricana rliz que, nos F.slados U n i 
dos, "2S% das p(í.--.soas de idade 
sãoi ] iobres"; e a i)ercenlagem, em 
outras pesquisas, aparece maior 
a inda: 1 por 3, se n ã o 1 por 2. Daí 
a justa p r eocupação de ])rorurar 
garantir ao tr;ibalhador que p.eri'e 
sua força, ou, ao menos, sua (-fi-
ciência (le trabalho, uma s i tuação 
e o m p a ü v e l com as impresc indíve is 
ex igênc ias da justiça social. 
. F o r a m essas p reocupações f|ue 
levaram à adoção , entre n ó s . do 
principio segundo o qual, a par t i r 
de flez anos de serviço na mesma 
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empresa, o empregaiiu adquiria 
uma g ia i idü estauiiicJaUe. 

Contra a le i , aprcsentam-òe lu-
gü vanus argumeuLüb. b u i aeles 
aizia que, lun ia t lü es tável , pasmava 
o empregado a sei" iuelicieuie c 
p regu içoso . Oljserve-se que a aie-
gai^ao vale contra qualquer lorma 
de estabilidade; mclusive cunlra 
aquela que resulta de um labu i n 
tangíve l para os teór icos da admi
n i s t r a ç ã o : o sacrossaiUo tabu do 
concurso. Ü "eoucursad.ui", é, de si 
mesmo, es tável . Ora , é claro que o 
concurso, por mais bem teito que 
seja, se revela couiiecimcnlos 
(quando os revela) e uma ou 
outra apti<Iáo (com bastante inse-
guran<;a,!, n ã o mostra de modo al 
gum outras ind ispensáve is (pialida-
clcs que sú a (experiência demonstra 
(com maior razão , dez anos de ex
p e r i ê n c i a ) . 

C)utro argumento contra a lei da 
estabilidade diz que, [ci la a lei, se 
t ratou, como é f reqüen te , de encon
trar um modo de bur lá - la . E o que 
se achou teria d e s t r u í d o lòdas as 
vantagens que se procurava dar ao 
traballiador. Com efeito, ao se apro
x imar este do f im do prazo que lhe 
garantia a estabilidade, o cinprcga-
dor pura e simplesmente o despe
dia. V i r a v a (se assim se. jKxie d i 
zer) o feitiço contra o fe i t iceiro: 
o benef íc io contra o beneficiado. 
A lei , cm ve^ de estabilizar, insta-
bilizava o empregado. 

Parece que esses dois argumen
tos -—o da " p r e g u i ç a " e " i nd i s 
c ip l ina" do estabilizado e o de 
" b u r l a " da lei pelo empregador— 
simbolizam bem as v á r i a s r azões 
apresentadas contra a le i em v i 
gor. Para subs t i tu í - l a é que o Go
verno resolveu tentar a a p r o v a ç ã o 
de medida nova. 

I.ogo, p o r é m , que se anunciou a 
subsliíuição da "estabilidade' por 
tempo de s e r v i ç o " levantou-se con
tra a iniciativa uma onda de pro
testos, da parle dos empregados. O 
fato, a i iás —por mais (pie nele 
se queiram ver manobras pol í t icas 
ou d e m a g ó g i c a s — , parece ínilicar 
que da lei incriminada resiiltavam 
realmente Itcneficíos para os Lra-
baÜiadores . 

Diante da opos ição surgida, re-
sotveu-se dar á nova legislação ou
t r o carát íT : ao invés de substituir, 
v i r i a ela ci-iar uma possibilidade de 
opção, lí seria a opção entre a an
tiga "estabilidade" (qne se man
teria) e outra forma, que se cha
mou "garantia de temjx) de servi
ç o " . Nela "as empresas ficam o b r i 
gadas a depositar em conta ban
cár ia vinculada a i m p o r t â n c i a cor
respondente a Sfo sobre o total 
do sa lá r io de cada empregado, sen
do em nome deste no caso de op-
^ãí) pelo regime da (nova) lei ou 
em nome da p r ó p r i a empresa, mas 
cm conta individualizada, com re
lação a<i empregado n ã o optante" 
(quer dizer, ([ue n ã o prefira as ga
rantias da antiga lei da estabilida
de ) . 

Transcrevemos o ar l igo do pro
je to portjue se torna assim mais 
claro tudo que em seguida se dis
ser, 

Como se objetara que a simples 
opção poderia ser burlada, nma vez 
que, ao admi t i r o empregado, j xM le -

r í a o empregador ol.irigá-lo a op
tar pelo regime novo, desistindo 
da "estabilidade", declara o pro
jeto que o empregado tem para op
tar um prazo de 365 rlias contados 
da v igênc ia da lei para os atuais; 
e contados da data da admis são 
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"para us a d i n i ü d o s a pa r t i r dessa 
data". 

Su se reí lcle um pouco, a m,oi-
düicaçãü não parece destruir a ob-
jeçao' (jue se fizera. 

Jje íaiú, se o empregador jmde-
ria forçar o empregado a desistir 
da esiabilidade no momento em 
que é admitido, taml iém o iKjderá 
fazer (piando, passado os 365 dias 
do ]jrazo da lei , tiver êle qne op
tar, ITá ai, ao nosso ver, um pon
to (|Ue c o n v é m seja mnis bem con
siderado. 

J im outra jmssagem, convir ia 
tornar mais claro o texto. D i z êle, 
como se v i u , que "as empresas fi
cam obrigadas a depositar a impor
tância correspondente a íí% do sa
lá r io de cada empregado". É bom 
que se fique l ivre de d ú v i d a s que 
esses 8% n ã o são <Ieduzi<.los do sa
lá r io , mas sim a êle acrescidos. De 
dutro modo tratar-se-ia apenas de 
uma lei de " p o u p a n ç a o b r i g a t ó r i a " ; 
e n ã o é isso o que se pretende. 

l l t a m b é m de se levar cm conta 
que êsses 8% n ã o devem consti
tu i r um "aumento concedido ao 
empregado", e que como tal se con
sideraria em qualquer reajustamen-
to salarial imposto pelo crescimento 
do custo de vida. 

Mas, como se benef ic iará o t r a 
balhador coin êsseh 8% recolhidos 
"em conta vinculada" em seu no
me, ou em nome da empresa, mas 
"em conta individualizada"? 

A lei explicita, en tão , que o sal
do da conta p o d e r á ser: 

a) 1 i V remente u t i I i zado pelo 
empregado em quatro casos: 

a 1) r esc i são pela empresa, sem 
causa jus ta ; a 2) cessaç&o das a t i 
vidades da empresa; a 3) t é r m i n o 

• do contrato a prazo determinado; 

e a 4) aposentadoria do emprega
do. 

b) total ou parcialmente, com 
a ass i s tênc ia do respectivo b i n t l i -
catü da Calasse, em caso de resc i são 
pelo empregado sem justa causa 
ou resc i são pela empresa com justa 
causa, nas seguintes t r é s h i p ó t e 
ses; bl) para constituir capital de 
estabelecimento em conta p r ó p r i a 
do empregado; b2) para adquir i r 
êle casa p r ó p r i a ; b3) por necessi
dade "grave e premente, pessoal 
ou ía ju i l ia r" . 

Observe-se que essa ú l t ima ra 
z ã o é um iKJueo vaga; a lei manda 
esc larecê- la no regulamento, o que 
apenas afasta a dificuldade. P r e v ê 
mais dois destinos possíveis para 
o saldo da conta vinculada: a aqui
s ição da casa p r ó p r i a , em qualquer 
caso e depois de cinco anois de ser
viço pelo empregado; e, no caso 
de morte, a r e v e r s ã o do saldo inte
gralmente para os descendentes ha-
bib'tados. 

Finalmente, para levar em con
ta a desvalor iza( ;ão possível da 
moeda, d ispõe a lei que os depós i 
tos das contas vinculadas, a lém dc 
render juros fnuma p rog re s são de 
3 a 6 % , que poderia ser discuti
d a ) , " s ã o sujeitas à c o r r e ç ã o mo
n e t á r i a " . A medida é jus ta ; e hoje 
é normal , desde que a Assoc i ação 
Brasileira de Normas Técn ica s , 
em sua pioneira N R 75, a norma
lizou em nosso pa ís . Acontece que 
essa c o r r e ç ã o " c o r r e r á à conta do 
F u n d o " de garantia de tempo de 
serviço " c o n s t i t u í d o pelo conjunto 
das contas vinculadas" formadas 
pelos depós i tos de 8% dos sa lá r ios 
j á referidos. Quer dizer que a cor
r e ç ã o deve depender da adminis
t r a ç ã o do F u n d o ; e.stá essa, pela 
lei , entregue ao R a n ç o Nacional de 
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Jríabitação. Mas , se o l ia i ico i iujc 
e bem administrado, n ã o quer d i 
zer que o seja no futuro. 

De modo que se p o d e r á indagar: 
a c o r r e ç ã o é garantida pelu imun
d o ; mas, quem garante o 1'undo!'' 
A exper iênc ia de outros Fundos, 
em á r e a s semelhantes, não nos per
mite , no caso, a i rancjüi l idade ne
cessár ia . 

Cremos que as obse rvações feitas 
téni sua r a z ã o de ser; e a j u d a r ã o a 
que se pense melhor um problema 
realmente difícil. 

Terminaremos com duas s im
ples, notas. 

U m a se refere à cri t ica que se 
faz à lei atual, dizendo que sua 
bur la n ã o permi t iu que ela bene
ficiasse oe empregados antigos. 

Diz a just if icativa da nova l e i : 
"no conjunto, apenas 15% dos em
pregados são , no momento, es tá
ve is" ; V. "nas empresas mais mo
dernas n ã o chega a 1 % o n ú m e 
ro f lès tes" . 

Se a pcrcentagem de es táve i s é 
de 15% (pelo Quadro que aconi-
paidia o ])n)Ícto calculamos, a l iás , 
n ã o em 1 5 % , mas cm 17,8% o 
n ú m e r o dc empregados com mais 
de dez anos), resta verificar se es
sa percentagem difere muito real
mente do total dos empregados 
que t êm mais do que certa idade. 

A o b s e r v a ç ã o é lauto mais pe r t i 
nente quanto se conhece o coefi
ciente alto de lurn-over em nossas 
empresas. 

Por outro lado, a c i t ação da per
centagem dc 1 fü "nas empresas, 
mais modernas", t ã o diferente doS' 
17,8^í; verificados no levantamen
to que a justificativa publica, pare
ce-nos insignificativa, se n ã o se der 
a ela um apoio es ta t ís t ico , realmen
te sér io e funflado. 

A outra, obse rvação (jne podia-
mos fazer é a da excelente t e n d ê n 
cia da nova lei cm estimular por 
todo nxido a rons t ruçaot de mora
dia para empregados. Vimos que 
para esse f im pode clc. inclusive, 
mobilizar o saldo dc suas contas 
vinculadas. A medida é, a nosso 
ver, digna de todos os aplausos. 

Un ia simples obse rvação f i na l : o 
projeto da nova lei fala constante
mente "em garantia de tcm]K> de 
s e r v i ç o " (d iz assim o seu art. 1 . " : 
"para garantia de teniix) de ser
viço ]"ircstado em empresas, e t c " ) . 
Ora , cremos a e x p r e s s ã o fallia. N ã o 
se quer garantir " tempo de servi
ç o " ; o que sc pretende é dar ga
rantias "aos direitos decorrentes 
do teuqx) de se rv iço" . A diferença 
é mais do que simples q u e s t ã o de 
grani át ica. 

C N G E N H A t l A ~ I N D Ú S T R I A 
C O M É B C I O 
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